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Nº 70005640206

2002/Cível


ação direta de inconstitucionalidade  -  reajuste de vencimentos dos servidores do poder legislativo de campo bom   - autonomia administrativo-financeira para sua fixação pelo chefe do poder  -   situação que não se confunde com a revisão geral anual, essa, sim, da competência exclusiva do poder executivo.

Liminar revogada.
Ação julgada improcedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70005640206


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM 


	PROPONENTE

	CAMARA DE VEREADORES DE CAMPO BOM 


	REQUERIDA

	EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação e em revogar a liminar.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Mario Rocha Lopes Filho E DES. SYLVIO BAPTISTA NETO.
Porto Alegre, 18 de dezembro de 2006.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade intentada pelo Sr. Prefeito Municipal de Campo Bom, tendo por objeto a nulidade total da Lei Municipal nº 2.3449/2002, que autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder a revisão da remuneração dos seus servidores, com base no art. 52, XXVI, da Lei Orgânica Municipal de Campo Bom. 
Segundo alega, a inconstitucionalidade da lei impugnada decorre da circunstância de envolver matéria reservada à competência exclusiva do Poder Executivo Municipal e por estarem os servidores da Câmara sujeitos ao regime jurídico único dos servidores municipais. Ademais, salienta que o índice a ser utilizado para a referida revisão é superior àquele já previsto na Lei Orgânica Municipal. Por fim, refere que o diploma em questão apresenta vício de inconstitucionalidade material, pois ofende o princípio da isonomia funcional a disparidade de vencimentos entre os cargos do Executivo e do Legislativo. Pede a concessão de liminar, com a suspensão da vigência da lei em comento, até julgamento do feito. Requer a procedência da ação, com a declaração de inconstitucionalidade da lei impugnada.

A liminar pleiteada é deferida (fls. 201/203).
O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores presta informações sustentando que a lei em discussão obedece ao princípio da separação dos Poderes, que assegura ao Legislativo aprovar as alterações na remuneração de seus servidores. Acrescenta que a inconstitucionalidade somente restaria configurada caso a Lei Municipal nº 2.324/02, de iniciativa da Câmara Municipal, contemplasse todos os servidores Públicos do Município, o que não é o caso, pois somente se limitou aos servidores públicos do Poder Legislativo. Pugna pela revogação da liminar e requer a improcedência da ação.
O ilustre Procurador-Geral de Justiça em sua manifestação final requer a procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.
A Dra. Procuradora-Geral do Estado manifesta-se, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção da Lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo Sr. Prefeito de Campo Bom, tendo por objeto a Lei Municipal nº 2.349/2002, de 04 de setembro de 2002, que autoriza o Poder Legislativo Municipal a conceder a revisão da remuneração dos seus servidores com base no artigo 52, XXVI, da Lei Orgânica Municipal.

Segundo alega, a inconstitucionalidade da lei impugnada decorre da circunstância de envolver matéria reservada à competência exclusiva do Poder Executivo Municipal e do fato de estarem os servidores da Câmara sujeitos ao Regime Jurídico Único dos servidores municipais, violando o princípio da isonomia funcional a disparidade de vencimentos entre os  cargos do Executivo e do Legislativo.
Examinando melhor a espécie, nos termos da sólida fundamentação contida no parecer ministerial, do qual reproduzo parte, incorporando-a ao voto, estou julgando improcedente a ação, com a revogação da liminar concedida.

Sobre a alegada inconstitucionalidade formal, assim se manifesta o parecer:

“Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

“Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

“Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu que à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal compete, entre outras, a fixação da remuneração de seus servidores (arts. 51, IV, e 52, XIII). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento (art. 53, XXXV).

“Dito isso, parece que o ato normativo impugnado não viola – ao contrário, garante – o princípio da separação dos Poderes (art. 10 da Constituição Estadual).

“Com efeito, desde que observada a lei de diretrizes orçamentárias, compete ao Poder Legislativo dispor acerca da remuneração de seus servidores.

“Eis o escólio de Hely Lopes Meirelles (em “Direito Administrativo Brasileiro”, 25ª ed., Malheiros, 2000, p.384):

“No Poder Legislativo a criação transformação ou extinção de cargos, empregos ou funções cabe à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, às Assembléias Legislativas e às Câmaras de Vereadores, respectivamente, que podem, no âmbito de sua competência privativa, ‘dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias’ (CF, arts. 51, IV, e 52, XIII). Estes atos de criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos devem ser efetuados por resolução, como se infere da interpretação do art. 48, c/c os arts. 51 e 52, da CF. Todavia, a fixação ou a alteração de vencimentos só pode ser efetuado mediante lei específica, sujeita, evidentemente, a sanção (CF, art. 37, X).”

“Nesse sentido, também já decidiu o TJRGS, como indicado na manifestação da Procuradoria- Geral do Estado (fls. 225/226):

“ADIN. Fixação de salários. Competência exclusiva do Poder a que estão afetos os servidores. Art. 53, XXXV, da CE. Princípio da separação dos Poderes. Compete, com exclusividade, ao Poder Legislativo, seja qual for o âmbito, a fixação dos salários de seus servidores, importando em violação ao princípio da separação dos Poderes e interferência de um sobre o que da competência do outro. Ação julgada improcedente.” (ADin 598473130, rel. Dês. Antônio Janyr Dall’Agnol Júnior, julgada em 26.04.99).

“Quanto à inclusão da previsão do aumento na lei de diretrizes orçamentárias, nada foi comprovado a respeito. De qualquer forma, o disposto no art. 52, XXVI, da Lei Orgânica de Campo Bom exigiria a alocação de recursos para tanto, ao menos até que a eventual declaração de sua inconstitucionalidade fosse alcançada.

“Em sendo assim, nenhum vício formal se verifica no ato normativo impugnado. (fls. 233/235)

Quanto à inconstitucionalidade material, é ela afastada nos seguintes termos:

“Igualmente, no plano material, também é constitucional a lei atacada.

“De fato, a imposição do art. 37, XII, da Constituição Federal, que determina que os vencimentos dos cargos dos Poderes Legislativos e Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, diz respeito, evidentemente, aos cargos ‘que tenham atribuições iguais ou assemelhadas’ (Hely Lopes Meirelles, op. cit., p.402). O proponente, porém, não indica relativamente a que cargos teria havido violação à regra constitucional.

“Em verdade, trata-se de aumento remuneratório legítimo conferido aos servidores do Poder Legislativo. Se quebra ao princípio isonômico há, decorre da conduta do Poder Executivo, que não o estende a seus servidores, apesar de existir norma da Lei Orgânica exigindo atualização dos salários, ao menos com base nos índices oficiais de inflação do Governo Federal.

“Aliás, o art. 37, X, ‘in fine”, da Constituição Federal também assegura aos servidores públicos a revisão geral anual de sua remuneração, o que revela, mais uma vez, o acerto da inovação normativa do Poder Legislativo de Campo Bom. Nas palavras de Cármen Lúcia Antunes Rocha, com a Emenda Constitucional nº 19/98, ‘o direito à anualidade da revisão é posto constitucionalmente’ (em “Princípios Constitucionais dos Servidores Públicos”, Saraiva, 1999, p.324).

“O vício de inconstitucionalidade pode atingir, isso sim, o disposto no art. 52, XXVI, da Lei Orgânica local, o qual vincula a atualização salarial anual aos índices de inflação do Governo Federal, afetando a autonomia do Município para recompor as perdas remuneratórias em percentuais suportáveis pela Comuna. Tal dispositivo, porém, não foi impugnado pelo proponente.’ (fls. 235/236)

São as razões pelas quais estou encaminhando o voto no sentido de julgar improcedente a ação, revogada a liminar. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005640206, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM IMPROCEDENTE E REVOGARAM A LIMINAR. UNÂNIME."
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